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PARCELA DATA DE VENCIMENTO

PARCELA ÚNICA ( desconto de 10%)conf.Art.6º 11/07/2022

PRIMEIRA PARCELA 11/07/2022

SEGUNDA PARCELA 11/08/2022

TERCEIRA PARCELA 11/09/2022

QUARTA PARCELA 11/10/2022

QUINTA PARCELA 11/11/2022

SEXTA PARCELA 12/12/2022

ANO PROGRESSIVIDADE

4º Ano - 2022 Cobrar – 100% (cem por cento) do valor apurado na Tabela XVII, da LC 57/2017, conforme determinado na

Lei 3.054/2018.

PARCELA DATA DE VENCIMENTO

PARCELA ÚNICA (desconto de 10%)conf.Art.6º 11/07/2022

PRIMEIRA PARCELA 11/07/2022

SEGUNDA PARCELA 11/08/2022

TERCEIRA PARCELA 11/09/2022

QUARTA PARCELA 11/10/2022

QUINTA PARCELA 11/11/2022

SEXTA PARCELA 12/12/2022

PARCELA DATA DE VENCIMENTO

ÚNICA 11/04/2022

COMPETÊNCIA DATA DE VENCIMENTO

JANEIRO 17/02/2022

FEVEREIRO 15/03/2022

MARÇO 18/04/2022

ABRIL 16/05/2022

MAIO 15/06/2022

JUNHO 15/07/2022

JULHO 15/08/2022

AGOSTO 15/09/2022

SETEMBRO 17/10/2022

OUTUBRO 16/11/2022

NOVEMBRO 15/12/2022

DEZEMBRO 16/01/2023

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VASSOURAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VASSOURAS 
ERRATA

A presente serve para retificar a publicação do DECRETO 5.027, de 15 DE DEZEMBRO DE 2021, publicado no Diário Oficial dos Municípios do
Rio de Janeiro, n° 3.034, de 16 de dezembro de 2021, por erro de digitação:
Onde se lê:
 
ANEXO I
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO-IPTU – RESIDENCIAL
 

 
ANEXO II
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO-IPTU – COMERCIAL
 

 

 
ANEXO III
ISSQN DE PROFISSIONAL AUTONOMO/EMPRESA UNIPROFISSIONAL
 

 
ANEXO IV
ISSQN-MOVIMENTO ECONÔMICO E ESTIMATIVO
 

 
ANEXO V
TAXAS DECORRENTES DO EXERCÍCIO REGULAR DO PODER DE POLÍCIA
ARTIGO 7º, II, a, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 57/2017
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ANO PROGRESSIVIDADE

4º Ano - 2022 Cobrar – 100% (cem por cento) do valor apurado na Tabela XVII, da LC 57/2017, conforme determinado na

Lei 3.054/2018.

PARCELA DATA DE VENCIMENTO

ÚNICA 11/04/2022

ANO PROGRESSIVIDADE

4º Ano - 2022 Cobrar – 100% (cem por cento) do valor apurado na Tabela XVII, da LC 57/2017, conforme determinado na

Lei 3.054/2018.

PARCELA DATA DE VENCIMENTO

ÚNICA 11/04/2022

ANO PROGRESSIVIDADE

4º Ano - 2022 Cobrar – 100% (cem por cento) do valor apurado na Tabela XVII, da LC 57/2017, conforme determinado na

Lei 3.054/2018.

PARCELA DATA DE VENCIMENTO

ÚNICA 11/04/2022

ANO PROGRESSIVIDADE

4º Ano - 2022 Cobrar – 80% (oitenta por cento) do valor apurado na Tabela XVII, da LC 57/2017, conforme determinado na

Lei 3.054/2018.

PARCELA DATA DE VENCIMENTO

ÚNICA 11/04/2022

PARCELA DATA DE VENCIMENTO

PARCELA ÚNICA ( desconto de 10%)conf.Art.6º 11/07/2022

PRIMEIRA PARCELA 11/07/2022

SEGUNDA PARCELA 11/08/2022

TERCEIRA PARCELA 12/09/2022

QUARTA PARCELA 11/10/2022

QUINTA PARCELA 11/11/2022

SEXTA PARCELA 12/12/2022

ANO PROGRESSIVIDADE

4º Ano - 2022 Cobrar – 100% (cem por cento) do valor apurado na Tabela XVII, da LC 57/2017, conforme determinado na

Lei 3.054/2018.

PARCELA DATA DE VENCIMENTO

PARCELA ÚNICA (desconto de 10%)conf.Art.6º 11/07/2022

PRIMEIRA PARCELA 11/07/2022

SEGUNDA PARCELA 11/08/2022

TERCEIRA PARCELA 12/09/2022

QUARTA PARCELA 11/10/2022

QUINTA PARCELA 11/11/2022

SEXTA PARCELA 12/12/2022

I – Taxa de Fiscalização de Localização de Instalação e Funcionamento – TFL
 

 

 
II – Taxa de Fiscalização Sanitária de Estabelecimento de Produção, Comércio, Indústria, Prestação de Serviços e Outros – TFS
 

 

 
III – Taxa de Fiscalização de Anúncio – TFA
 

 

 
VI – Taxa de Fiscalização de Transporte de Passageiros – TFTP
 

 

 
Leia-se:
 
ANEXO I
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO-IPTU – RESIDENCIAL
 

 
ANEXO II
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO-IPTU – COMERCIAL
 

 

 
ANEXO III
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PARCELA DATA DE VENCIMENTO

ÚNICA 11/04/2022

COMPETÊNCIA DATA DE VENCIMENTO

JANEIRO 15/02/2022

FEVEREIRO 15/03/2022

MARÇO 18/04/2022

ABRIL 16/05/2022

MAIO 15/06/2022

JUNHO 15/07/2022

JULHO 15/08/2022

AGOSTO 15/09/2022

SETEMBRO 17/10/2022

OUTUBRO 16/11/2022

NOVEMBRO 15/12/2022

DEZEMBRO 16/01/2023

ANO PROGRESSIVIDADE

4º Ano - 2022 Cobrar – 100% (cem por cento) do valor apurado na Tabela XVII, da LC 57/2017, conforme determinado na

Lei 3.054/2018.

PARCELA DATA DE VENCIMENTO

ÚNICA 11/04/2022

ANO PROGRESSIVIDADE

4º Ano - 2022 Cobrar – 100% (cem por cento) do valor apurado na Tabela XVII, da LC 57/2017, conforme determinado na

Lei 3.054/2018.

PARCELA DATA DE VENCIMENTO

ÚNICA 11/04/2022

ANO PROGRESSIVIDADE

4º Ano - 2022 Cobrar – 100% (cem por cento) do valor apurado na Tabela XVII, da LC 57/2017, conforme determinado na

Lei 3.054/2018.

PARCELA DATA DE VENCIMENTO

ÚNICA 11/04/2022

ANO PROGRESSIVIDADE

4º Ano - 2022 Cobrar – 100% (cem por cento) do valor apurado na Tabela XVII, da LC 57/2017, conforme determinado na

Lei 3.054/2018.

PARCELA DATA DE VENCIMENTO

ÚNICA 11/04/2022

ISSQN DE PROFISSIONAL AUTONOMO/EMPRESA UNIPROFISSIONAL
 

 
ANEXO IV
ISSQN-MOVIMENTO ECONÔMICO E ESTIMATIVO
 

 
ANEXO V
TAXAS DECORRENTES DO EXERCÍCIO REGULAR DO PODER DE POLÍCIA
ARTIGO 7º, II, a, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 57/2017
 
I – Taxa de Fiscalização de Localização de Instalação e Funcionamento – TFL
 

 

 
II – Taxa de Fiscalização Sanitária de Estabelecimento de Produção, Comércio, Indústria, Prestação de Serviços e Outros – TFS
 

 

 
III – Taxa de Fiscalização de Anúncio – TFA
 

 

 
VI – Taxa de Fiscalização de Transporte de Passageiros – TFTP
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